
 
 

 

ANEXO XVII 

    

Demonstrativo de Acompanhamento das Determinações e Recomendações Emitidas Pelo TCE/PE 

(Item 48, Anexo II, Resolução TC nº 216, de 06 de dezembro de 2023) 

    

    

Determinação/Recomendação (56) Situação (57) Ações (58) Justificativa (59) 

Processo TC nº: 21100751-1 (Exercício de 2019) 

1. Que sejam adotadas providências para a redução do 
excedente da despesa total com pessoal ao limite 
permitido no prazo legal previsto na LRF.  

Implementado  
 As despesas de pessoal se enquadrou nos limites 
estabelecidos pela LRF 101/2000. 

  

Processo TC nº: 20100823-3 (Exercício de 2020) 

1. À Administração da Prefeitura Municipal de 
Dormentes, com base no disposto no artigo 69 da Lei 
Estadual nº 12.600/2004 e sob pena de aplicação da 
multa prevista no artigo 73, XII, do citado Diploma legal, 
atentar para o dever de elaborar estudos detalhados e 
planejamento prévios às licitações. 

Implementada 
Parcialmente 

Setor na fase de transição para elaboração de 
estudos e planejamentos prévios de licitações, 
conforme a nova lei de licitação de nº 14.133/2021 

 

Processo TC nº: 20100656-0 (Exercício de 2018) 

1. Proceder a correção dos valores da despesa total com 
pessoal, referente ao 1º quadrimestre do exercício de 
2018, em seus respectivos demonstrativos da despesa 
com pessoal (Anexo I do RGF), nos termos da 
mencionada Resolução. 

Implementado 
A despesa de pessoal enquadrou nos limites 
estabelecidos pela LRF 101/2000. 

 

Processo TC nº: 21100941-6 (Exercício de 2020 & 2021) 

1. Atentar ao disposto na prefalada Resolução TC nº 
167/22, que estabeleceu as medidas a serem adotadas, 

Implementada  
Parcialmente 

Regulamentação do serviço de transporte escolar 
dada pela Lei Municipal nº 753/2022. 
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no prazo de 90 dias, para regularização do serviço de 
transporte escolar em Pernambuco. 

2. Decretar a caducidade do Contrato nº 14/2020 
(Pregão Eletrônico nº 05/2020), devendo a gestão 
abster-se de prorrogar os contratos administrativos sem 
análise minuciosa e comprovação da vantajosidade dos 
preços firmados. 

Implementada  
Celebração do contrato nº 013/2022 de serviço de 
transporte escolar. 

  

Processo TC nº: 21100641-5 (Exercício de 2021) 

1. Cancelar imediatamente o pagamento das pensões 
especiais concedidas ao Sr. José Nunes de Barros Filho 
e à Sra. Maria Geneide Damasceno, por meio das Leis 
Municipais nº 149/1999 e nº 210/2003, respectivamente. 

 Implementada  Cancelamento o pagamento das pensões   

2. Abster-se de propor, de sancionar e de aprovar, 
respectivamente, benefícios de pensão não previstos no 
ordenamento jurídico brasileiro e, em casos especiais, 
sem demonstração de requisitos que possam justificar a 
concessão de benefício especial com caráter honoris 
causa. 

Implementada  
 Não houve  
 

  

Processo TC nº: 22100288-1 (Exercício de 2020) 

1.Atentar para o dever realizar o adequado registro 
contábil e emitir os Demonstrativos Contábeis com a 
devida tempestividade e fidedignidade, observando 
preceitos do ordenamento jurídico, inclusive as normas 
e padrões contábeis que regulamentam as disposições 
legais sobre a contabilidade pública (NBCASP, PCASP, 
DCASP, MCASP e as Resoluções TCE-PE nºs 20/2015 
e 27/2017). 

Implementado 
Os Demonstrativos apresentam e cumprem o 
contido na legislação específica. 

 

Processo TC nº: 22100624-8 (Exercício de 2018) 

1.Providenciar a realização do adequado registro 
contábil e emitir os Demonstrativos Contábeis com a 
devida tempestividade e fidedignidade, observando 

Implementado 
Os Demonstrativos apresentam e cumprem o 
contido na legislação específica. 
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preceitos do ordenamento jurídico, inclusive as normas 
e padrões contábeis que regulamentam as disposições 
legais sobre a contabilidade pública (NBCASP, PCASP, 
DCASP, MCASP e as Resoluções TC nºs 20 /2015 e 
27/2017). 

Processo TC nº: 21100704 -3 - Exercício 2016,2017,2018,2019,2020,2021 

1.Que envie de cópia do inteiro desta deliberação à atual 
Prefeita do Município, para que tome ciência de seu teor 
e de que o aprofundamento dos fatos e do mérito quanto 
às pensões especiais concedidas pelo Município de 
Dormentes dar -se -á no processo de Auditoria Especial 
já instaurado sob o número TC 21100641 -5, o qual se 
encontra em fase de instrução, para posterior abertura 
de amplo contraditório a todos os interessados 

Implementado Cancelamento de pagamento da pensão   

    

LEGENDA:    

Nota 56: Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma, por processo, as determinações ou recomendações contidas nas deliberações (decisões ou 

acórdãos) emitidas pelo TCE/PE, nos três últimos anos, compreendendo o referente ao da prestação de contas e os dois anteriores. 

Nota 57: Situação: informar se a determinação ou recomendação foi cumprida (implementada), implementada parcialmente ou não implementada. 

Nota 58: Ações: informar as ações adotadas para implementação da determinação ou recomendação correspondente. 

Nota 59: Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos julgados pertinentes em caso de não implementação ou implementação 
parcial da determinação ou recomendação correspondente. 
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